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PORTARIA ARTESP Nº           , DE       DE FEVEREIRO DE 2012.
Altera a Portaria ARTESP nº 38/2011,                                                          que instituiu Comissão Administrativa. 




A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, incisos XV, do Regimento Interno da ARTESP e com o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, combinado com o artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02,

DECIDE:




Artigo 1º - Passa a ter a seguinte redação o artigo 2° da Portaria ARTESP n° 28, de 29.08.20111:
“Artigo 2º - Designar, por força do art. 127, § 1º, do Decreto 29.913/89, os seguintes servidores para, sem prejuízo de suas funções, apurar a superveniência de incapacidade técnico-operacional e situação econômico financeira da permissionária P.V.T. Ltda., com base no que determina o art. 118, V, da referida norma:

I - Luiz Henrique Alves Bertoldi, RG. 27.185.101-6, Superintendente de Área; 

II - Alexandra Renata Rodrigues Domingues, RG. 19.856.665-7, Coordenador Administrativo; e

III - Carlos Eduardo Teixeira Scheliga, RG. 4.126.731, Supervisor de Área”.
Parágrafo único - A presidência da Comissão, como também os trabalhos de coordenadoria, serão desempenhados pelo servidor indicado no inciso I deste artigo.”



Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.




São Paulo,        de fevereiro de 2012
KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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